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Assunto : Segunda Reformulação Orçamentária – Orçamento de 2019 

Interessado : Crea-DF 

Origem : Presidência  

Item de Pauta : Relato de Processos 

Relator : Diretor Financeiro Artur Milhomem Neto 

Local : Plenário do Crea-DF Data: 18/11/2019 
 

Texto: 

Senhores Diretores,  

Trata o presente processo da Segunda Reformulação Orçamentária referente ao exercício de 2019 

deste Conselho.  

O orçamento do Crea-DF para o exercício de 2019 foi aprovado por meio da Decisão Plenária – 

PL/DF n.º 00458/2018 na Sessão Ordinária n.º 575 realizada na data de 10 de outubro de 2018. Conforme o 

art. 4º da Resolução n.º 1.037/11 foi encaminhado ao Confea para homologação, fato esse que ocorreu na 

Sessão Plenária n.º 1.478 realizada em 28 de novembro de 2018 por meio da Decisão Plenária n.º PL-

1.901/2018. 

Em maio/2019 foi realizada a 1ª Reformulação Orçamentária, sendo esta aprovada em 14 de maio 

de 2019 por meio da Decisão Plenária n.º 000091/2019. A 1ª reformulação contemplou os seguintes ajustes 

no orçamento: 

 Suplementações em dotações de receitas e despesas com no valor total de R$ 3.431.100,00 

(três milhões, quatrocentos e trinta e um mil e cem reais) tendo como fonte de credito o superávit 

apurado no exercício de 2018; 

 Suplementações nas dotações de receita e despesa para atender as alterações nos projetos a 

serem encaminhados ao Confea para celebração de convênios visando obter de linhas de crédito do 

Prodesu e para realização do Congresso Distrital de Profissionais; 

 Apreciação das Transposições Orçamentárias ocorridas no período de janeiro a maio/2019, 

que nada mais são do que remanejamentos de saldos orçamentários de uma dotação para outra – 

dentro da mesma categoria econômica – visando à realização de despesas que naquele momento não 

havia saldo orçamentário suficiente, porém havia a necessidade premente de realização da despesa. 
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Nesta 2ª Reformulação Orçamentária a Presidência propõe os seguintes ajustes no orçamento do 

presente exercício: 

 Suplementações em dotações de receitas cuja arrecadação já superou ou poderá superar a 

previsão inicial do orçamento. Os valores suplementados nessas dotações foram utilizados para 

cobrir outras dotações de receitas em que a arrecadação será inferior ao previsto. 

 Reduções em dotações de receita pela insuficiência de arrecadação no período, ou seja, o 

valor previsto de arrecadação não será realizado até o final do exercício. Nesses casos, atendendo ao 

princípio do equilíbrio orçamentário, ao reduzir uma estimativa de receita deve-se realizar o mesmo 

em uma dotação de despesa. Entretanto, houve receitas que superaram ou irão superar a previsão no 

orçamento, o que necessita realizar a devida suplementação no orçamento. Havendo receitas a 

serem cortadas e outras a serem suplementadas, é proposto nessa reformulação realizar 

compensações entre essas dotações, ou seja, os saldos deduzidos das receitas deficitárias serão 

suplementados em outras dotações de receitas superavitárias, não sendo necessário realizar cortes 

nas dotações de despesas. 

 Ajustes nas dotações de receitas e despesas para atender as alterações nos convênios a serem 

celebrados com o Confea para obter linhas de créditos do Prodesu. 

 Ajustes nas dotações de receitas e despesas considerando que o Crea-DF não irá receber neste 

exercício parte dos recursos para construção/reforma da nova sede. 

 Apreciação das Transposições Orçamentárias ocorridas no período de junho a novembro 

2019, que nada mais são do que remanejamentos de saldos orçamentários de uma dotação para outra 

– dentro da mesma categoria econômica – visando à realização de despesas que naquele momento 

não havia saldo orçamentário suficiente, porém havia a necessidade premente de realização da 

despesa. 

 Diversas alterações em outras dotações despesas para a devida adequação do presente 

orçamento as demandas até o final do exercício. 

RECEITAS 

Conforme já relatado, houve a necessidade de alteração dos valores orçados em determinadas 

rubricas, senão vejamos: 

CONTAS QUE SOFRERÃO REDUÇÕES 

1- 5.2.1.1.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES: São as receitas oriundas do recebimento de 

anuidades de pessoas físicas e jurídicas, do exercício e de exercícios anteriores, além dos valores das 

anuidades referentes a novas inscrições. Neste grupo de contas propomos uma redução no valor total de R$ 

857.500,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil e quinhentos reais) distribuídas nas seguintes dotações: 
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Dotação Justificativa Valor Redução 

5.2.1.2.1.02.01.01.001 – Anuidades 

PF do Exercício - Nível Superior 

Proposta de redução considerando que o 

valor arrecadado até o mês de setembro e 

a previsão de arrecadação até 31 de 

dezembro ficará abaixo do total estimado 

inicialmente. Em contrapartida há 

dotações de receitas cuja arrecadação 

poderá superar o valor previsto mantendo 

assim o equilíbrio do orçamentário nas 

dotações de receita 

R$ 560.000,00 

5.2.1.2.1.02.01.02.002 - Anuidade 

PF de Exercício Anterior Nível 

Médio 

R$ 186.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.01.003 - Anuidade 

PJ do Exercício Faixa 3 
R$ 2.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.01.004 - Anuidade 

PJ do Exercício Faixa 4 
R$ 17.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.01.007 - Anuidade 

PJ do Exercício Faixa 7 
R$ 15.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.001 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 1 
R$ 1.500,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.003 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 3 
R$ 26.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.004 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 4 
R$ 23.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.005 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 5 
R$ 15.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.006 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 6 
R$ 12.000,00 

Total R$ 857.500,00 

2 -  5.2.1.1.1.05 - RECEITA DE SERVIÇOS: São as receitas referentes às inscrições, certidões e 

vistos de pessoas físicas, pessoas jurídicas e ainda expedição de carteiras. Neste grupo de contas propomos 

uma redução no valor total de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais) distribuídas nas 

seguintes dotações: 

Dotação Justificativa Valor Redução 

5.2.1.2.1.05.01.02 - Emolumentos 

com inscrições de Organizações 

Fiscalizadas - Pessoas Jurídicas 

Proposta de redução considerando que o 

valor arrecadado até o mês de setembro e 

a previsão de arrecadação até 31 de 

dezembro ficará abaixo do total estimado 

inicialmente. Em contrapartida há 

dotações de receitas cuja arrecadação 

R$ 1.000,00 

5.2.1.2.1.05.03.02 - Emolumentos 

com expedições de certidões de 

Organizações Fiscalizadas - 

R$ 63.000,00 
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Pessoas Jurídicas poderá superar o valor previsto mantendo 

assim o equilíbrio do orçamentário nas 

dotações de receita 

5.2.1.2.1.05.04.01 - Emolumentos 

com vistos de registros de 

Profissionais - Pessoas Físicas 

R$ 500,00 

Total R$ 64.500,00 

3. 5.2.1.1.1.06 – FINANCEIRAS: São receitas de operações financeiras, rendimentos de poupança, 

juros de mora, multas e atualização monetária sobre anuidades e multas de infrações. Neste grupo de contas 

propomos uma redução no valor total de R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reias) distribuídas 

nas seguintes dotações: 

Dotação Justificativa 
Valor da 

Suplementação 

5.2.1.2.1.06.02.02 - Juros de Mora 

sobre Anuidades de PJ 

Proposta de redução considerando que o 

valor arrecadado até o mês de setembro e 

a previsão de arrecadação até 31 de 

dezembro ficará abaixo do total estimado 

inicialmente. Em contrapartida há 

dotações de receitas cuja arrecadação 

poderá superar o valor previsto mantendo 

assim o equilíbrio do orçamentário nas 

dotações de receita 

R$ 103.000,00 

5.2.1.2.1.06.05.03.001 - 

Atualização Monetária sobre 

Multas de Infrações de Pessoas 

Físicas 

R$ 2.000,00 

5.2.1.2.1.06.05.04.002 - Multas 

sobre Anuidades de Pessoas Físicas 
R$ 1.000,00 

5.2.1.2.1.06.05.07.003 - Poupança 

Proposta de redução considerando que no 

exercício de 2019 os saldos foram 

transferidos para fundo de investimento 

R$ 162.000,00 

Total R$ 268.000,00 

4 - 5.2.1.2.1.07 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – Compreendem o somatório das variações 

patrimoniais aumentativas com transferência intergovernamentais, transferências intragovernamentais, 

transferência a instituições multigovernamentais, transferências a instituições privadas com ou sem fins 

lucrativos, transferência a convênios e transferências ao exterior. Neste grupo de contas propomos uma 

redução no valor total de R$ 370.300,00 (trezentos e setenta mil e trezentos reais) na seguinte dotação: 

Dotação Justificativa Valor Redução 

5.2.1.2.1.07.01 – Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando que o 

Conselho não irá celebrar os convênios 

previstos neste exercício. O valor em 

questão será deduzido em contas de 

R$ 370.300,00 
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receita e despesas. 

Total R$ 370.300,00 

Para aplicar os recursos que seriam recebidos dos convênios, foi previsto no orçamento em dotações 

de despesas a mesma quantia. Portanto ao realizar a supressão em contas de receitas o mesmo deve ocorrer 

nas seguintes dotações de despesas: 

Dotação Despesa Valor Redução 

5.2.2.2.1.04.03.01.008 - Materiais 

de Informática 
Aquisição de fitas de backup - Prodesu R$ 10.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.011 - Serviços 

de Seleção, Treinamento e 

Orientação Profissional 

Treinamentos Diversos - Prodesu R$ 20.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 - 

Manutenção e Conservação de 

Bens Móveis 

Serviços de instalação de telas, data show 

e TV - Prodesu 
R$ 10.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 - 

Manutenção e Conservação dos 

Bens Imóveis 

Aquisição e instalação de porta corta fogo 

para a sala cofre - Prodesu 
R$ 10.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.01 - Móveis e 

Utensílios 
Aquisição de Telas de Projeção - Prodesu R$ 6.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.02 - Máquinas e 

Equipamentos 

Drone DJI Inspire 2 Pro - Recursos 

Convênio Prodesu 
R$ 33.000,00 

Drone DJI Inspire 2 Pro - Recursos 

Convênio Prodesu 
R$ 6.000,00 

Monitor - Recursos Convênio Prodesu R$ 8.800,00 

Trena laser - Recursos Convênio Prodesu R$ 3.500,00 

Aparelho de celulares - Recursos 

Convênio Prodesu 
R$ 10.000,00 

Tabletes - Recursos Convênio Prodesu R$ 30.000,00 

Aquisição de monitores - Prodesu R$ 30.000,00 

Aquisição de equipamentos Data show - 

Prodesu 
 4.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.06 - Equipamentos 

e Processamento de Dados 

Computadores All in one - Recursos 

Convênio Prodesu 
 25.000,00 

Servidores - Recursos Convênio Prodesu  20.00000 
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5.2.2.2.2.01.03.07 - Sistemas de 

Processamento de Dados 

Aplicativo Mobile para Profissional - 

Recursos Convênio Prodesu 
 64.000,00 

Licenças de Softwares - Prodesu 

Tecnologia 
 80.000,00 

Total R$ 370.300,00 

5 - 5.2.1.1.1.08 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES: São as receitas decorrentes de multas 

aplicadas a profissionais e empresas, receitas com recebimentos de débitos inscritos em dívida ativa, 

indenizações e restituições diversas e ainda receitas não identificadas. Neste grupo de contas propomos uma 

redução no valor total de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais) distribuídas nas seguintes 

dotações: 

Dotação Despesa Valor Redução 

5.2.1.2.1.08.02.01 - Multas de 

Infrações PF 

Proposta de redução considerando que o 

valor arrecadado até o mês de setembro e 

a previsão de arrecadação até 31 de 

dezembro ficará abaixo do total estimado 

inicialmente. Em contrapartida há 

dotações de receitas cuja arrecadação 

poderá superar o valor previsto mantendo 

assim o equilíbrio do orçamentário nas 

dotações de receita 

R$ 117.000,00 

5.2.1.2.1.08.02.02 - Multas de 

Infrações PJ 

Proposta de redução tendo em vista que o 

montante arrecadado até 30 de setembro 

bem como a previsão de arrecadação até 

31 de dezembro/2018 ficará abaixo do 

orçado inicialmente para o exercício. 

R$ 139.000,00 

5.2.1.2.1.08.03.02 - Restituições  

Proposta de redução considerando que o 

valor arrecadado até o mês de setembro e 

a previsão de arrecadação até 31 de 

dezembro ficará abaixo do total estimado 

inicialmente. Em contrapartida há 

dotações de receitas cuja arrecadação 

poderá superar o valor previsto mantendo 

assim o equilíbrio do orçamentário nas 

dotações de receita 

R$ 9.000,00 

Total R$ 265.000,00 
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6 - 5.2.1.2.2.04 – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL – Compreendem o somatório das variações 

patrimoniais aumentativas com transferência intergovernamentais, transferências intragovernamentais, 

transferência a instituições multigovernamentais, transferências a instituições privadas com ou sem fins 

lucrativos, transferência a convênios e transferências ao exterior para atender despesas com  investimentos ou 

inversões financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar. Neste grupo de contas 

propomos uma redução no valor total de R$ 1.451.000,00 (um milhão e quatrocentos e cinqüenta e um mil 

reais) na seguinte dotação: 

Dotação Despesa Valor Redução 

5.2.1.2.2.04.01.01 - Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando que o 

Conselho receberá parte do valor do 

convênio neste exercício. O valor em 

questão será deduzido em contas de 

receita e despesas. 

R$ 1.451.000,00 

Total R$ 1.451.000,00 

Para aplicar os recursos que seriam recebidos do convênio, foi previsto no orçamento em dotação de 

despesa a mesma quantia. Portanto ao realizar a supressão na conta de receita o mesmo deve ocorrer na 

seguinte dotação de despesa: 

Dotação Despesa Valor Redução 

5.2.2.2.2.01.01.02 - Reformas 

Execução das obras de reforma 

(adaptação à acessibilidade) e ampliação 

(continuidade das obras/Projeto vencedor) 

R$ 1.451.000,00 

Total R$ 1.451.000,00 

 

CONTAS QUE SOFRERÃO SUPLEMENTAÇÕES 

1 - 5.2.1.1.1.01.01 – TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA: São as receitas 

oriundas das atividades da Administração Pública que limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público. No Conselho referem-se 

as taxas de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Anotação de Receituário Agronômico. Neste 

grupo de contas propomos uma redução no valor total de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) na 

seguinte dotação: 

Dotação Despesa 
Valor 

Suplementação 

5.2.1.2.1.01.01.01.001 - Anotação 

de Responsabilidade Técnica 

Proposta de suplementação considerando 

que o valor a ser arrecadado até 31 de 

dezembro poderá ser superior a previsão. 

R$ 560.000,00 
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Em contrapartida o valor suplementado 

nessa dotação será utilizado para cobrir 

dotações de receitas cuja previsão de 

arrecadação ficará inferior ao previsto. 

Total R$ 560.000,00 

2 -  5.2.1.1.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES: São as receitas oriundas do recebimento e 

anuidades de pessoas físicas e jurídicas, do exercício e de exercícios anteriores, além dos valores das 

anuidades referentes a novas inscrições. Neste grupo de contas propomos uma suplementação no valor total 

de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) distribuídos nas seguintes dotações: 

Dotação Justificativa Valor da Suplementação 

6.2.1.2.1.02.01.01.002 - Nível 

Médio - Técnicos de Segurança 

do Trabalho e Dupla Titulação 

Proposta de suplementação 

considerando que o valor a ser 

arrecadado até 31 de dezembro poderá 

ser superior a previsão. Em 

contrapartida o valor suplementado 

nessa dotação será utilizado para cobrir 

dotações de receitas cuja previsão de 

arrecadação ficará inferior ao previsto. 

R$ 20.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.01.001 - Anuidade 

PJ do Exercício Faixa 1 
R$ 20.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.01.005 - Anuidade 

PJ do Exercício Faixa 5 
R$ 10.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.01.006 - Anuidade 

PJ do Exercício Faixa 6 
R$ 20.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.002 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 

2 

R$ 10.000,00 

5.2.1.2.1.02.02.02.007 - Anuidade 

PJ de Exercícios Anteriores Faixa 

7 

R$ 10.000,00 

Total R$ 90.000,00 

3 - 5.2.1.1.1.04 – RECEITA PATRIMONIAL: São receitas oriundas do recebimento de locação 

do auditório deste Conselho. Neste grupo de contas propomos uma suplementação no valor total de R$ 

2.000,00 (dois mil reais) na seguinte dotação: 

Dotação Justificativa 
Valor da 

Suplementação 

5.2.1.2.1.04.01.01 - Aluguéis 

Proposta de suplementação considerando 

que o valor a ser arrecadado até 31 de 

dezembro poderá ser superior a previsão. 

R$ 2.000,00 
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Em contrapartida o valor suplementado 

nessa dotação será utilizado para cobrir 

dotações de receitas cuja previsão de 

arrecadação ficará inferior ao previsto. 

Total R$ 2.000,00 

4 - 5.2.1.1.1.05 - RECEITA DE SERVIÇOS: São as receitas referentes às inscrições, certidões e 

vistos de pessoas físicas, pessoas jurídicas e ainda expedição de carteiras. Neste grupo de contas propomos 

uma redução no valor total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Foram suplementadas as seguintes 

dotações: 

Dotação Justificativa 
Valor da 

Suplementação 

5.2.1.2.1.05.01.01 - Emolumentos 

com Inscrições de Profissionais - 

Pessoas Físicas 

Proposta de suplementação considerando 

que o valor a ser arrecadado até 31 de 

dezembro poderá ser superior a previsão. 

Em contrapartida o valor suplementado 

nessa dotação será utilizado para cobrir 

dotações de receitas cuja previsão de 

arrecadação ficará inferior ao previsto. 

R$ 15.000,00 

5.2.1.2.1.05.02.01 - Emolumentos 

com Expedições de Carteiras de 

Profissionais - Pessoas Físicas 

R$ 5.000,00 

5.2.1.2.1.05.03.01 - Emolumentos 

com Expedições de Certidões e 

Profissionais - Pessoas Físicas 

R$ 30.000,00 

Total R$ 50.000,00 

5 - 5.2.1.1.1.06 – FINANCEIRAS: São receitas de operações financeiras, rendimentos de 

poupança, juros de mora, multas e atualização monetária sobre anuidades e multas de infrações. Neste grupo 

de contas propomos uma redução no valor total de R$ 553.000,00 (quinhentos e cinquenta e três mil reais) 

distribuídas nas seguintes dotações: 

Dotação Justificativa 
Valor da 

Suplementação 

5.2.1.2.1.06.02.01 - Juros de Mora 

sobre Anuidades de Pessoas Físicas 

Proposta de suplementação considerando 

que o valor a ser arrecadado até 31 de 

dezembro poderá ser superior a previsão. 

Em contrapartida o valor suplementado 

nessa dotação será utilizado para cobrir 

dotações de receitas cuja previsão de 

arrecadação ficará inferior ao previsto. 

R$ 98.000,00 

5.2.1.2.1.06.02.02 - Juros de Mora 

sobre Anuidades de Pessoas 

Jurídicas 

R$ 135.000,00 

5.2.1.2.1.06.04.02 - Juro de Mora 

sobre Multas de Infrações de 
R$ 20.000,00 
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Pessoa Jurídica 

5.2.1.2.1.06.05.07.001 - Fundos de 

Aplicação Lastreados em Títulos 

do Tesouro Nacional 

R$ 300.000,00 

Total R$ 553.000,00 

6 -  5.2.1.2.1.07 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – Compreendem o somatório das 

variações patrimoniais aumentativas com transferência intergovernamentais, transferências 

intragovernamentais, transferência a instituições multigovernamentais, transferências a instituições privadas 

com ou sem fins lucrativos, transferência a convênios e transferências ao exterior. Neste grupo de contas 

propomos uma suplementação no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na seguinte dotação: 

Dotação Justificativa Valor Redução 

5.2.1.2.1.07.01 – Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de suplementação considerando 

que o Crea-DF celebrará convênio com o 

Confea para a realização do seminário 

“Responsabilidades do Engenheiro 

Agrônomo e do Engenheiro Florestal na 

Prescrição do Receituário Agronômico”. 

R$ 15.000,00 

Total R$ 15.000,00 

7 - 5.2.1.1.1.08 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES: São as receitas decorrentes de multas 

aplicadas a profissionais e empresas, receitas com recebimentos de débitos inscritos em dívida ativa e ainda 

indenizações e restituições diversas. Neste grupo de contas propomos uma redução no valor total de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) distribuídas nas seguintes dotações: 

Dotação Justificativa 
Valor da 

Suplementação 

5.2.1.2.1.08.01.01 - Dívida Ativa 

Tributária (Anuidades) 

Proposta de suplementação considerando 

que o valor a ser arrecadado até 31 de 

dezembro poderá ser superior a previsão. 

Em contrapartida o valor suplementado 

nessa dotação será utilizado para cobrir 

dotações de receitas cuja previsão de 

arrecadação ficará inferior ao previsto. 

R$ 110.000,00 

5.2.1.2.1.08.01.02 - Dívida Ativa 

não Tributária (Multas Disc. Leis 

5194/66 e 6496/77) 

R$ 80.000,00 

5.2.1.2.1.08.04.01 - Receitas não 

Identificadas 

Proposta de suplementação considerando 

que no período houve arrecadação de 

receitas não identificadas. 

R$ 10.000,00 
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Total R$ 200.000,00 

Para melhor visualização a Presidência apresenta o quadro a seguir, demonstrando a Receita em 

nível de “elemento”, sem alteração, bem como seus percentuais em relação ao total orçado. 

 

RECEITA 
SITUAÇÃO 

ATUAL 
% 

SITUAÇÃO 

PREVISTA 
% 

Receitas Correntes 19.714.658,00 80,15 19.359.358,00 84,95 

Taxa pelo Exercício do Poder de 

Polícia 
4.393.956,00 17,86 4.953.956,00 21,75 

Receitas de Contribuição 10.612.898,56 43,15 9.845.398,56 43,19 

Receita Patrimonial 4.850,00 0,02 6.850,00 0,03 

Receita de Serviços 751.719,38 3,06 737.219,38 3,23 

Receitas Financeiras 1.360.560,00 5,53 1.645.560,00 7,22 

Transferências Correntes 1.353.200,00 5,50 997.900,00 4,39 

Outras Receitas Correntes 1.237.474,06 5,03 1.172.474,06 5,14 

Receitas de Capital 1.451.000,00 19,85 3.431.100,00 15,05 

Operações de Crédito - - - - 

Alienação de Bens  - - - - 

Amortização de Empréstimo - - - - 

Transferência de Capital 1.451.000,00 5,90   

Outras Transferências de Capital - - - - 

Saldo de Exercícios  3.431.100,00 13,95 3.431.100,00 15,05 

Total 24.596.758,00 100,00 22.790.458,00 100,00 

 

DESPESA 

Conforme já relatado, houve a necessidade de alteração dos valores orçados em 

determinadas rubricas, senão vejamos: 

CONTAS QUE SOFRERÃO REDUÇÃO 

1 - 5.2.2.2.1.01 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - Compreende a remuneração do pessoal 

ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, 

vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei decorrentes do 

pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor publico, bem como as 

variações patrimoniais diminutivas com contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram a 

substituição de servidores e empregadas públicos. Compreendem ainda, obrigações trabalhistas de 

responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do 
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setor público, contribuições a entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil e 

militar, destacados os custos de pessoal e encargos inerentes as mercadorias e produtos vendidos e serviços 

prestados. Neste grupo foram realizadas as seguintes transposições orçamentárias: 

 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

5.2.2.2.1.01.01.03 - 

Cargo em Comissão 

Transposição Orçamentária n.º 

13/2019 para atender as despesas 

com reajuste nas gratificações por 

exercício de função e cargos em 

comissão, conforme autorização da 

Presidência no Processo 

Administrativo n.º 205.399/2012. 

R$ 51.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.04 - 

Gratificação de 

Função 

R$ 20.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Trabalhistas 

5.2.2.2.1.01.02.03 - 

FGTS 

Transposição Orçamentária n.º 

16/2019 para atender as despesas 

com multa de FGTS sobre as 

rescisões de contrato de trabalho 

(PDV), conforme autorização do 

DAF no Processo Administrativo 

n.º 200.493/2019. 

R$ 427.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Trabalhistas 

5.2.2.2.1.01.02.03 - 

FGTS 

Transposição Orçamentária n.º 

17/2019 para atender as despesas 

com multa de FGTS das rescisões 

de contrato de trabalho dos 

empregados Francisco Nonato 

Assunção e Ney Vilela Peres, 

conforme autorização do DAF. 

R$ 104.000,00 

Transposição Orçamentária n.º 

18/2019 para atender as despesas 

com multa de FGTS sobre a 

rescisão de contrato de trabalho 

(PDV) do ex-empregado Cláudio 

Roberto Rodrigues, conforme 

autorização do DAF por meio do 

memorando n.º 317/2019 - DCO. 

R$ 88.000,00 
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Total R$ 690.000,00 

 Foi proposto ainda neste grupo de contas os seguintes ajustes: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

5.2.2.2.1.01.01.03 - 

Cargo em Comissão 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto em 

função do PDV realizado pelo 

Crea-DF no exercício. O valor 

suprimido será utilizado para 

reforço de dotação para atender 

despesas com cargos em comissão 

R$ 90.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.06 - 

Gratificação de Natal 

13º Salário 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto em 

função do PDV realizado pelo 

Crea-DF no exercício. O valor 

suprimido será utilizado para 

reforço de dotação para atender 

despesas com pagamento de 13º 

salário dos empregados 

R$ 65.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.04 - 

Gratificação por 

exercício de Função 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço de dotação 

para atender despesas com 

pagamento de gratificações por 

exercício de função 

R$ 35.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Trabalhistas 

5.2.2.2.1.01.02.03 - 

FGTS 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto. O valor 

suprimido será utilizado para 

reforço de dotação para atender 

despesas com multa de FGTS sobre 

R$ 95.000,00 
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rescisão de contrato de trabalho 

(PDV) 

Total R$ 285.000,00 

2 - 3.3.1 - USO DE MATERIAL DE CONSUMO - Compreende as variações patrimoniais 

diminutivas provenientes da distribuição do material de consumo. Um material é considerado de consumo 

quando for de duração inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade 

seja para consumo imediato ou para reposição. Neste grupo foram realizadas as seguintes transposições 

orçamentárias: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.04.03.01.001 

- Materiais de 

Expediente 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação Dos 

Bens Imóveis 

Transposição Orçamentária n.º 

11/2019 para atender as despesas 

com serviços de manutenção dos 

postes de iluminação do Crea-DF, 

conforme autorização do DAF no 

Processo Administrativo n.º 

207.887/2019. 

R$ 4.500,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.008 

- Materiais de 

Informática 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

Transposição Orçamentária n.º 

09/2019 para atender as despesas 

com aquisição de certificados, 

conforme autorização do Chefe 

do DAF por meio do Processo 

Administrativo n.º 206212/2019 

R$ 6.000,00 

Total R$ 10.500,00 

Foi Proposto ainda neste grupo de contas os seguintes ajustes: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.04.03.01.001 

- Materiais de 

Expediente 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação de Bens 

Móveis 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para atender despesas 

com aquisição e Instalação de 

painel de alumínio (grades) para 

R$ 6.000,00 
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proteção do equipamento de áudio 

do Conselho 

5.2.2.2.1.04.03.01.008 

- Materiais de 

Informática 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 10.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.012 

- Materiais para 

Manutenção de Bens 

Imóveis /Instalações 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto ou não 

serão realizadas neste exercício. 

Os valores suprimidos serão 

utilizados para reforço 

orçamentário de dotação para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 19.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.013 

- Material de Copa e 

Cozinha 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto ou não 

serão realizadas neste exercício. 

Os valores suprimidos serão 

utilizados para reforço 

orçamentário de dotação para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.02.001 

- Combustíveis e 

Lubrificantes 

5.2.2.2.1.04.09.01.028 

- Condomínios 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com taxa de condomínio 

da inspetoria do Crea-DF em 

Taguatinga 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.033 

- Serviços de Água e 

Esgoto 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

R$ 10.000,00 
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exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com fornecimento de 

água e coleta e tratamento de 

esgotos 

Total R$ 47.000,00 

3 - 3.3.2.3 - SERVICOS TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS - Compreende as variações 

patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços por pessoa jurídica fornecida a entidade 

governamental. Neste grupo de contas foram realizadas as seguintes transposições orçamentárias: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação Bens 

Móveis 

Transposição Orçamentária n.º 

10/2019 para atender a despesa 

com contratação de empresa para 

realizar serviços de manutenção 

em sistema de ar condicionado do 

Conselho, conforme autorização 

do DAF no Processo 

Administrativo n.º 215.397/2018 

R$ 4.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.026 

- Locação de Bens 

Móveis, Máquinas e 

Equipamentos 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

Microfilmagem de 

Documentos 

Transposição Orçamentária n.º 

15/2019 para atender as despesas 

com prestação de serviços de 

reprografia, encadernação e 

plastificação de documentos, 

conforme autorização do DAF 

nos autos do processo. 

R$ 30.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação Bens 

Móveis 

5.2.2.2.1.04.03.01.008 

- Materiais de 

Informática 

Transposição Orçamentária n.º 

21/2019 para atender as despesas 

com aquisição de suprimentos de 

informática conforme autorização 

do DAF no Processo 

administrativo n.º 208.178/2019. 

R$ 6.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 5.2.2.2.1.04.03.01.012 Transposição Orçamentária n.º R$ 20.000,00 
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- Manutenção e 

Conservação Dos 

Bens Imóveis 

- Materiais para 

Manutenção de Bens 

Imóveis/Instalações 

08/2019 para atender as despesas 

com aquisição de diversos 

materiais para manutenção 

predial, conforme autorização do 

chefe do DAF por meio do 

Processo Administrativo 

n.º 217.997/2018. 

Total R$ 60.000,00 

Propomos ainda neste grupo de contas os seguintes ajustes: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.04.09.01.002 

- Serviço de 

Assessoria e 

Consultoria 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto ou não 

serão realizadas neste exercício. 

Os valores suprimidos serão 

utilizados para reforço 

orçamentário de dotação para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 9.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.005 

- Serviços de 

Informática 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

Microfilmagem de 

Documentos 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com serviços de 

impressão, encadernação e 

plastificação de documentos 

R$ 2.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.008 

- Serviços de 

Limpeza, 

Conservação e 

Jardinagem 

5.2.2.2.1.04.09.01.032 

- Serviços de Energia 

Elétrica 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

R$ 50.000,00 
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despesas com fornecimento de 

energia elétrica 

5.2.2.2.1.04.09.01.009 

- Serviços de 

Segurança Predial e 

Preventiva 

5.2.2.2.1.04.03.01.015 

- Gêneros de 

Alimentação 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com aquisição de água 

mineral 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.009 

- Serviços de 

Segurança Predial e 

Preventiva 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficarão abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para atender despesas 

com reforma da rede de esgotos 

do Conselho 

R$ 40.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para atender despesas 

com contratação de empresa para 

fechamento da varanda do Bloco 

B - Instalação de cortina de vidro. 

R$ 28.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.010 

- Serviços de 

Medicina do Trabalho 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

Microfilmagem de 

Documentos 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com serviços de 

impressão, encadernação e 

plastificação de documentos 

R$ 3.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.011 5.2.2.2.1.04.09.01.002 Proposta de redução considerando R$ 1.500,00 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

Divisão de Apoio ao Colegiado - DAC 

FM-DAC 101 
Folha nº: ___________________ 

Processo: ___________________ 

Assinatura: __________________ 

Matrícula: ___________________ 
 

 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 
Tel: +55 (61) 3961-2800 
colegiado@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Página 19 de 33 

Versão 02 
 

- Serviços de Seleção, 

Treinamento e 

Orientação 

Profissional 

- Serviço de 

Assessoria e 

Consultoria 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para atender as despesas 

com contratação de serviços de 

suporte - Relatório de Gestão - 

2019 - Valor a ser pago em 

dezembro/19 

5.2.2.2.1.04.09.01.011 

- Serviços de Seleção, 

Treinamento e 

Orientação 

Profissional 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 20.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.011 

- Serviços de Seleção, 

Treinamento e 

Orientação 

Profissional 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto ou não 

serão realizadas neste exercício. 

Os valores suprimidos serão 

utilizados para reforço 

orçamentário de dotação para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.012 

- Serviços de 

Intermediação de 

Estágios 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

Microfilmagem de 

Documentos 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com serviços de 

impressão, encadernação e 

plastificação de documentos 

R$ 5.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.026 

- Locação de Bens 

Móveis, Máquinas e 

Equipamentos 

5.2.2.2.1.04.08.02 - 

Conselheiros 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

R$ 20.000,00 
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utilizado para reforço 

orçamentário visando atender as 

despesas com auxílio 

deslocamento a Conselheiros para 

a participação em reuniões no 

Crea-DF 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação de Bens 

Móveis 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 10.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 10.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto ou não 

serão realizadas neste exercício. 

Os valores suprimidos serão 

utilizados para reforço 

orçamentário de dotação para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 10.000,00 

Total R$ 210.500,00 

4 - 5.2.2.2.1.06 - DEMAIS DESPESAS CORRENTES - Compreende as variações patrimoniais 

diminutivas provenientes de demandas judiciais, indenizações e restituições, despesas de exercícios anteriores 

e adiantamento de suprimento de fundos. Neste grupo de contas foram realizadas as seguintes transposições 

orçamentárias: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

Transposição Orçamentária n.º 

19/2019 para atender as despesas 

com publicações de matérias de 

interesse do Crea-DF, no Diário 

R$ 20.000,00 
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Oficial da União - DOU, até 

31/12/2019, conforme autorização 

do DAF por meio do memorando 

n.º 27/2019 - DCS e mensagem 

eletrônica. 

5.2.2.2.1.06.02 - 

Indenizações, 

Restituições e 

Reposições 

Transposição Orçamentária n.º 

14/2019 para atender as despesas 

com devolução de convênio 

Prodesu, conforme autorização do 

DAF na página 304 do Processo 

Administrativo n.º 206.736/2017. 

R$ 78.500,00 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Trabalhistas 

Transposição Orçamentária n.º 

21/2019 para atender despesas com 

rescisão de contrato de trabalho 

(PDV) da empregada Normaeli 

Prates Coelho, conforme 

autorização do DAF. 

R$ 50.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

Transposição Orçamentária n.º 

22/2019 para atender a despesa 

com contratação de empresa para 

realização do Seminário: 

Responsabilidades do Engenheiro 

Agrônomo na prescrição do 

receituário agrônomo, conforme 

autorização do DAF no Processo 

Administrativo n.º 215.613/2019. 

R$ 15.000,00 

Total R$ 163.500,00 

5 - 5.2.2.1.1.07 – SERVIÇOS BANCÁRIOS – Compreendem as despesas com tarifas bancárias. 

Neste grupo de contas propomos o seguinte ajuste: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.1.07.01 - 

Taxa Sobre Serviços 

Bancários 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

Microfilmagem de 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

R$ 10.000,00 
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Documentos exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço orçamentário 

visando atender as despesas com 

serviços de impressão, 

encadernação e plastificação de 

documentos 

Total R$ 10.000,00 

6 - 5.2.2.2.2 DESPESAS DE CAPITAL - Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que 

contribuirão para a produção ou geração de novos bens ou serviços e integrarão o patrimônio público, ou seja, 

contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. Essas despesas ensejam o 

registro de incorporação de ativo imobilizado, intangível ou investimento. . Neste grupo de contas foi 

realizada a seguinte transposição orçamentária: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.2.01.01.02 - 

Reformas  

5.2.2.2.2.01.03.02 - 

Máquinas e 

Equipamentos 

Transposição Orçamentária n.º 

12/2019 para atender as despesas 

com aquisição de equipamento 

firewall, conforme autorização no 

Processo Administrativo n.º 

216.075/2018. 

R$ 25.000,00 

Total R$ 25.000,00 

 Foi Proposto ainda neste grupo de contas os seguintes ajustes: 

Dotação Origem 

Redução 

Dotação Destino 

Suplementação 
Justificativa Valor Redução 

5.2.2.2.2.01.01.02 - 

Reformas 

5.2.1.2.2.04.01.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não receberá no 

exercício de 2019 parte dos 

recursos do convênio para 

construção/reforma nova sede do 

Crea-DF. 

R$ 1.451.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.01 - 

Móveis e Utensílios 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 6.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.02 - 5.2.2.2.1.06.01 - Proposta de redução considerando R$ 10.000,00 
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Máquinas e 

Equipamentos 

Sentenças Judiciais que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto ou não 

serão realizadas neste exercício. Os 

valores suprimidos serão utilizados 

para reforço orçamentário de 

dotação para atender despesas com 

demandas judiciais 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 33.000,00 

R$ 6.000,00 

R$ 8.800,00 

R$ 3.500,00 

R$ 10.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 4.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.016 

- Materiais de 

Higiene, Limpeza e 

Conservação 

Proposta de redução considerando 

que as despesas nesta dotação 

ficaram abaixo do previsto para o 

exercício. O valor suprimido será 

utilizado para reforço orçamentário 

visando a aquisição de materiais de 

limpeza, higiene e conservação 

R$ 3.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.06 - 

Equipamentos e 

Processamento de 

Dados 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

convênio neste exercício 

R$ 25.000,00 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 
R$ 20.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.07 - 

Sistemas de 

Processamento de 

Dados 

5.2.1.2.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de redução considerando 

que o Crea-DF não irá celebrar 

R$ 64.000,00 

R$ 80.000,00 

Total R$ 1.784.300,00 
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CONTAS A SUPLEMENTAR 

1 - 5.2.2.2.1.01 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - Compreende a remuneração do pessoal 

ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, 

vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou variáveis estabelecidas em lei decorrentes do 

pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor publico, bem como as 

variações patrimoniais diminutivas com contratos de terceirização de mão-de-obra que se refiram a 

substituição de servidores e empregadas públicos. Compreende ainda, obrigações trabalhistas de 

responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento dos órgãos e demais entidades do 

Setor Público, contribuições a entidades fechadas de previdência e benefícios eventuais a pessoal civil e 

militar, destacados os custos de pessoal e encargos inerentes as mercadorias e produtos vendidos e serviços 

prestados. Neste grupo foram realizadas as seguintes transposições orçamentárias: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.01.01.03 - 

Cargo em Comissão 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

Transposição Orçamentária n.º 

13/2019 para atender as despesas 

com reajuste nas gratificações por 

exercício de função e cargos em 

comissão, conforme autorização da 

Presidência no Processo 

Administrativo n.º 205.399/2012. 

R$ 51.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.04 - 

Gratificação de 

Função 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

Transposição Orçamentária n.º 

13/2019 para atender as despesas 

com reajuste nas gratificações por 

exercício de função e cargos em 

comissão, conforme autorização da 

Presidência no Processo 

Administrativo n.º 205.399/2012. 

R$ 20.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Trabalhistas 

5.2.2.2.1.06.01- 

Sentenças Judiciais 

Transposição Orçamentária n.º 

20/2019 realizada para atender 

despesas com rescisão de contrato 

de trabalho (PDV) da empregada 

Normaeli Prates Coelho, conforme 

autorização do DAF. 

R$ 50.000,00 

5.2.2.2.1.01.02.03 - 

FGTS 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Transposição Orçamentária n.º 

16/2019 para atender as despesas 
R$ 427.000,00 
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Trabalhistas com multa de FGTS sobre as 

rescisões de contrato de trabalho 

(PDV), conforme autorização do 

DAF no Processo Administrativo 

n.º 200.493/2019. 

Transposição Orçamentária n.º 

17/2019 para atender as despesas 

com multa de FGTS da rescisões de 

contrato de trabalho dos 

empregados Francisco Nonato 

Assunção e Ney Vilela Peres, 

conforme autorização do DAF. 

R$ 104.000,00 

Transposição Orçamentária n.º 

21/2019 realizada para atender as 

despesas com aquisição de 

suprimentos de informática 

conforme autorização do DAF no 

Processo administrativo n.º 

208.178/2019. 

R$ 88.000,00 

Total R$ 740.000,00 

Foi Proposto ainda neste grupo de contas os seguintes ajustes: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.01.01.03 - 

Cargo em Comissão 

 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 

atender despesas com cargos em 

comissão. 

R$ 90.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.04 - 

Gratificação de 

Função 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 

atender despesas com pagamento 

de gratificações por exercício de 

função 

R$ 35.000,00 

5.2.2.2.1.01.01.06 - 

Gratificação de 

5.2.2.2.1.01.01.01 - 

Salários 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 
R$ 65.000,00 
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Natal 13º Salário atender despesas com pagamento 

13º salário 

5.2.2.2.1.01.02.03 - 

FGTS 

5.2.2.2.1.01.01.12 - 

Indenizações 

Trabalhistas 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 

atender despesas com multa de 

FGTS sobre rescisão de contrato de 

trabalho (PDV) 

R$ 95.000,00 

Total R$ 285.000,00 

2 - 3.3.1 - USO DE MATERIAL DE CONSUMO - Compreende as variações patrimoniais 

diminutivas provenientes da distribuição do material de consumo. Um material é considerado de consumo 

quando for de duração inferior a dois anos, frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade 

seja para consumo imediato ou para reposição. Neste grupo de contas foram realizadas as seguintes 

transposições orçamentárias: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.04.03.01.008 

- Materiais de 

Informática 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação Bens 

Móveis 

Transposição Orçamentária n.º 

21/2019 realizada para atender as 

despesas com aquisição de 

suprimentos de informática 

conforme autorização do DAF no 

Processo administrativo n.º 

208.178/2019. 

R$ 6.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.012 

- Materiais para 

Manutenção de Bens 

Imóveis/Instalações 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação Dos 

Bens Imóveis 

Transposição Orçamentária n.º 

08/2019 para atender as despesas 

com aquisição de diversos 

materiais para manutenção 

predial, conforme autorização do 

chefe do DAF por meio do 

Processo Administrativo 

n.º 217.997/2018. 

R$ 20.000,00 

Total R$ 26.000,00 

Foi Proposto ainda neste grupo de contas os seguintes ajustes: 
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Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução  
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.04.03.01.015 

- Gêneros de 

Alimentação 

5.2.2.2.1.04.09.01.009 

- Serviços de 

Segurança Predial e 

Preventiva 

Proposta de suplementação a 

título de reforço orçamentário 

para atender as despesas com 

aquisição de água mineral 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.016 

- Materiais de 

Higiene, Limpeza e 

Conservação 

5.2.2.2.2.01.03.02 - 

Máquinas e 

Equipamentos 

Proposta de suplementação a 

título de reforço orçamentário 

para aquisição de materiais de 

limpeza, higiene e conservação 

R$ 3.000,00 

Total R$ 4.000,00 

3 - 3.3.2.2.2 - DESPESA COM LOCOMOÇÃO - Compreende as variações patrimoniais 

diminutivas provenientes do reembolso a Conselheiros para a participação em reuniões no Crea-DF. Neste 

grupo de contas propomos os seguintes ajustes: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução  
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.04.08.02 - 

Conselheiros 

5.2.2.2.1.04.09.01.026 

- Locação de Bens 

Móveis, Máquinas e 

Equipamentos 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 

atender as despesas com auxilio 

deslocamento a Conselheiros para 

participarem de reuniões no Crea-

DF 

R$ 20.000,00 

Total R$ 20.000,00 

4 - 3.3.2.3 - SERVICOS TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICAS - Compreende as variações 

patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços por pessoa jurídica fornecida a entidade 

governamental. Neste grupo de contas foram realizadas as seguintes transposições orçamentárias: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

5.2.2.2.1.04.03.01.008 

- Materiais de 

Informática 

Transposição Orçamentária n.º 

09/2019 para atender as despesas 

com aquisição de certificados, 

conforme autorização do Chefe 

do DAF por meio do Processo 

Administrativo n.º 206212/2019. 

R$ 6.000,00 
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5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Transposição Orçamentária n.º 

19/2019 para atender as despesas 

com publicações de matérias de 

interesse do Crea-DF, no Diário 

Oficial da União - DOU, até 

31/12/2019, conforme autorização 

do DAF por meio do memorando 

n.º 27/2019 - DCS e mensagem 

eletrônica. 

R$ 20.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Transposição Orçamentária n.º 

22/2019 para atender a despesa 

com contratação de empresa para 

realização do Seminário: 

Responsabilidades do Engenheiro 

Agrônomo na prescrição do 

receituário agrônomo, conforme 

autorização do DAF no Processo 

Administrativo n.º 215.613/2019. 

R$ 15.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação Bens 

Móveis 

5.2.2.2.1.04.09.01.022 

- Demais Serviços 

Profissionais 

Transposição Orçamentária n.º 

10/2019 para atender a despesa 

com contratação de empresa para 

realizar serviços de manutenção 

em sistema de ar condicionado do 

Conselho, conforme autorização 

do DAF no Processo 

Administrativo n.º 215.397/2018 

 4.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação Dos 

Bens Imóveis 

5.2.2.2.1.04.03.01.001 

- Materiais de 

Expediente 

Transposição Orçamentária n.º 

11/2019 para atender as despesas 

com serviços de manutenção dos 

postes de iluminação do Crea-DF, 

conforme autorização do DAF no 

Processo Administrativo n.º 

207.887/2019. 

 4.500,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

5.2.2.2.1.04.09.01.026 

- Locação de Bens 

Transposição Orçamentária n.º 

15/2019 para atender as despesas 
 30.000,00 
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Microfilmagem de 

Documentos 

Móveis, Máquinas e 

Equipamentos 

com prestação de serviços de 

reprografia, encadernação e 

plastificação de documentos, 

conforme autorização do DAF 

nos autos do processo. 

Total R$ 79.500,00 

Foi proposto ainda neste grupo de contas as seguintes suplementações: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.04.09.01.002 

- Serviço de 

Assessoria e 

Consultoria 

5.2.2.2.1.04.09.01.011 

- Serviços de Seleção, 

Treinamento e 

Orientação 

Profissional 

Proposta de suplementação para 

contratação de serviços de suporte - 

Relatório de Gestão - 2019 - Valor a 

ser pago em dezembro/19 

R$ 1.500,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.028 

- Condomínios 

5.2.2.2.1.04.03.02.001 

- Combustíveis e 

Lubrificantes 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para atender 

as despesas com taxa de condomínio 

da inspetoria do Crea-DF em 

Taguatinga 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.029 

- Manutenção e 

Conservação de Bens 

Móveis 

5.2.2.2.1.04.03.01.001 

- Materiais de 

Expediente 

Proposta de suplementação para 

atender despesas com aquisição e 

Instalação de painel de alumínio 

(grades) para proteção do 

equipamento de áudio do Conselho 

 6.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

5.2.2.2.1.04.03.04.009 

- Serviços de 

Segurança Predial e 

Preventiva 

Proposta de suplementação para 

atender despesas com reforma da 

rede de esgotos do Conselho 

 40.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

5.2.2.2.1.04.03.04.009 

- Serviços de 

Segurança Predial e 

Preventiva 

Proposta de suplementação para 

atender despesas com contratação de 

empresa para fechamento da 

varanda do Bloco B - Instalação de 

cortina de vidro. 

 28.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.032 5.2.2.2.1.04.03.04.008 Proposta de suplementação a título R$ 50.000,00 
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- Serviços de Energia 

Elétrica 

- Serviços de 

Limpeza, 

Conservação e 

Jardinagem 

de reforço orçamentário para atender 

as despesas com serviços de 

fornecimento de energia elétrica 

5.2.2.2.1.04.09.01.033 

- Serviços de Água e 

Esgoto 

5.2.2.2.1.04.03.02.001 

- Combustíveis e 

Lubrificantes 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para atender 

as despesas com serviços de 

fornecimento de água e coleta e 

tratamento de esgotos 

R$ 10.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.045 

- Cópias e 

Microfilmagem de 

Documentos 

Serviços de 

Informática 

Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para atender 

as despesas com serviços de 

impressão, encadernação e 

plastificação de documentos 

R$ 2.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.04.010 

- Serviços de 

Medicina do Trabalho 

R$ 3.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.012 

- Serviços de 

Intermediação de 

Estágios 

R$ 5.000,00 

5.2.2.2.1.07.01 - Taxa 

Sobre Serviços 

Bancários 

R$ 10.000,00 

Total R$ 156.500,00 

5 - 5.2.2.2.1.06 - DEMAIS DESPESAS CORRENTES - Compreende as variações patrimoniais 

diminutivas provenientes de demandas judiciais, indenizações e restituições, despesas de exercícios anteriores 

e adiantamento de suprimento de fundos. Neste grupo de contas foi realizada a seguinte transposição 

orçamentária: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.06.02 - 

Indenizações, 

Restituições e 

Reposições 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

Transposição Orçamentária n.º 

14/2019 para atender as despesas 

com devolução de convênio 

Prodesu, conforme autorização do 

DAF na página 304 do Processo 

Administrativo n.º 206.736/2017. 

R$ 78.500,00 

Total R$ 78.500,00 

Foi Proposto ainda neste grupo de contas as seguintes suplementações: 
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Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

5.2.2.2.1.04.03.01.012 

- Materiais para 

Manutenção de Bens 

Imóveis /Instalações 
Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 19.000,00 

5.2.2.2.1.04.03.01.013 

- Material de Copa e 

Cozinha 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.002 

- Serviço de 

Assessoria e 

Consultoria 

R$ 9.000,00 

5.2.2.2.1.06.01 - 

Sentenças Judiciais 

5.2.2.2.1.04.09.01.011 

- Serviços de Seleção, 

Treinamento e 

Orientação 

Profissional Proposta de suplementação a título 

de reforço orçamentário para 

atender despesas com demandas 

judiciais 

R$ 1.000,00 

5.2.2.2.1.04.09.01.030 

- Manutenção e 

Conservação dos 

Bens Imóveis 

R$ 10.000,00 

5.2.2.2.2.01.03.02 - 

Máquinas e 

Equipamentos 

R$ 10.000,00 

6.2.1.1.1.07.01 - 

Transferências 

Intragovernamentais 

Proposta de suplementação para 

restituir saldo da Transposição 

Orçamentária n.º 22/2019, utilizada 

para atender despesas com 

contratação de empresa para 

realizar o seminário 

'Responsabilidades do Engenheiro 

Agrônomo e do Engenheiro 

Florestal na Prescrição do 

R$ 15.000,00 
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Receituário Agronômico. A 

despesas serão pagas com recursos 

de convênio a ser celebrado com o 

Confea. 

Total R$ 65.000,00 

6 - 5.2.2.2.2 DESPESAS DE CAPITAL - Classificam-se nessa categoria aquelas despesas que 

contribuirão para a produção ou geração de novos bens ou serviços e integrarão o patrimônio público, ou seja, 

contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. Essas despesas ensejam o 

registro de incorporação de ativo imobilizado, intangível ou investimento. Neste grupo de contas propomos os 

seguintes ajustes: 

Dotação 

Suplementada  

Dotação Origem 

Redução 
Justificativa 

Valor 

Suplementação 

5.2.2.2.2.01.03.02 - 

Máquinas e 

Equipamentos 

5.2.2.2.2.01.01.02 - 

Reformas 

Transposição Orçamentária n.º 

12/2019 para atender as despesas 

com aquisição de equipamento 

firewall, conforme autorização no 

Processo Administrativo n.º 

216.075/2018. 

R$ 25.000,00 

Total R$ 25.000,00 

 Para Melhor visualização, a Presidência apresenta por meio do quadro demonstrativo 

sintético da despesa, bem como seus percentuais em relação aos novos valores presentes.   

DESPESAS 
SITUAÇÃO 

ANTERIOR 
% 

SITUAÇÃO 

ATUAL 
% 

Despesas Correntes 21.090.069,00 85,74 21.068.000,00 92,44 

Pessoal/Encargos 12.156.127,00 49,43 12.206.127,00 53,56 

Juros e Encargos da Dívida - - - - 

Outras Despesas Correntes 7.770.342,00 31,59 7.708.342,00 33,82 

Tributárias e Contributivas 6.000,00 0,02 6.000,00 0,03 

Demais Despesas Correntes 606.600,00 2,47 606.600,00 2,66 

Serviços Bancários 291.000,00 1,18 281.000,00 1,23 

Transferências Correntes 200.000,00 0,81 200.000,00 0,88 

Reservas 60.000,00 0,24 60.000,00 0,26 

Despesas de Capital 3.506.689,00 14,26 1.722.389,00 7,56 

Investimentos 3.506.689,00 14,26 1.722.389,00 7,56 
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Inversões Financeiras -  - - 

Amortização da Dívida -  - - 

Total 24.596.758,00 100,00 22.790.458,00 100,00 
 

CONSIDERANDOS: 

Considerando que a proposta de Segunda Reformulação, elaborada pela Presidência do Crea-DF, 

atende ao disposto na Lei 4.320/1964 e Resolução 1.037/2011 do Confea, com a necessidade de correções dos 

itens sublinhados neste relatório, que em nada prejudica o resultado final da proposta;  

Considerando o disposto no Art. 13 da Resolução 1.037/2011 do Confea que dispõe que no período 

de março a novembro de cada exercício, o Confea, os Creas e a Mútua poderão modificar os seus orçamentos 

por meio de reformulações orçamentárias; 

Considerando o disposto no Art. 14 da Resolução 1.037/2011 do Confea, que dispõe que a 

reformulação orçamentária do Crea será elaborada por seu presidente em conformidade com os Anexos X a 

XIV desta resolução e submetida à apreciação do Plenário do Regional, acompanhada de mensagem 

justificando a abertura de créditos suplementares, a redução ou a transposição de dotações entre as categorias 

econômicas; 

Considerando o disposto no Art. 16 da Resolução 1.037/2011 do Confea, o qual dispõe que após 

aprovação pelo Crea ou pela Mútua, conforme o caso, a reformulação orçamentária do exercício deverá ser 

protocolizada no Confea até o mês de novembro [...]; 

Considerando o disposto no inciso III, do artigo 95, do Regimento Interno do Crea-DF, no qual 

consta que a Diretoria é responsável pela análise do orçamento a ser encaminhado à Comissão de Orçamento 

e Tomada de Contas para análise e deliberação e ao  Plenário para apreciação e aprovação 

 

VOTO: 

Pela aprovação da Segunda Reformulação Orçamentária referente ao exercício de 2019, com as devidas 

correções dos itens sublinhados e dispostos neste relatório, com indicação de encaminhamento a Comissão de 

Orçamento e Tomada de Contas para análise e deliberação.  

Relator 

 

 

 

Artur Milhomem Neto 
Diretor Financeiro 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - Crea-DF

Deliberação nº 00012/2019 - COTC

Reunião Ordinária N.º 7

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas

Assunto: Segunda Reformulação Orçamentária - Exercício 2019

Interessado: Crea-DF

A Comissão Permanente de Orçamento e Tomada de Contas (COTC) do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea-DF),
reunida em Brasília-DF, no dia 19 de novembro de 2019, na sede deste Regional, no uso de suas atribuições legais regimentais,
apreciou o processo nº 212.647/2018, de interesse do próprio Conselho, que trata da Segunda Reformulação Orçamentária para o
exercício de 2019; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas (COTC) tem por finalidade apreciar os assuntos
relacionados ao  orçamento  e  execução orçamentária  do  Crea-DF (art.  141  –  R.I.);  considerando que  compete  à  Comissão de
Orçamento e Tomada de Contas: I – apreciar e emitir relatório sobre o orçamento do Crea-DF; II – apreciar e deliberar sobre a
proposta orçamentária anual a ser encaminhada ao Confea para homologação; III – apreciar e deliberar sobre a prestação de contas
anual do Crea-DF a ser encaminhada ao Confea para aprovação; IV – acompanhar, mensalmente, a execução orçamentária, tanto de
receita como da despesa,  indicando eventuais correções;  V -  emitir  relatório  de acompanhamento mensal  referente à execução
orçamentária a  ser  encaminhado ao Plenário para apreciação;  VI  – apreciar  e deliberar  sobre necessidades de transposição ou
suplementação de verbas; VII – apreciar e deliberar sobre a situação econômica e financeira do Crea, consubstanciada nos balancetes
mensais; VIII – apreciar e emitir relatório sobre outros assuntos de cunho financeiro e econômico; e IX – encaminhar ao Plenário
para aprovação a proposta orçamentária  anual,  a  prestação de contas anual  e  outros  documentos pertinentes  (art.  142 – R.I.);
considerando que o orçamento do Crea-DF para o exercício de 2019 foi  aprovado por meio da Decisão Plenária – PL/DF n.º
00458/2018 na Sessão Ordinária n.º 575, de 10 de outubro de 2018, conforme o art.  4º  da Resolução nº  1.037/11,  tendo sido
encaminhado ao Confea para homologação, fato esse que ocorreu na Sessão Plenária nº 1.478, realizada em 28 de novembro de 2018,
por meio da Decisão Plenária – PL/DF n.º 1.901/2018;  considerando que a Resolução n.º 1037, de 21 de dezembro de 2011, do
Confea,  instituiu  normas  para  elaboração  de  propostas  e  reformulações  orçamentárias  para  o  Sistema Confea/Crea  e  Mútua;  
considerando que o art.  n.º 22, da Resolução n.º  1037, de 2011, do Confea,  estabeleceu: “é expressamente vedada ao Crea a
transposição de dotação orçamentária de uma categoria econômica para outra sem a homologação pelo Plenário do Confea da
reformulação orçamentária correspondente”; considerando que propõe suplementações em dotações de receita e despesa, no valor
total de R$ 3.431.100,00 (três milhões e quatrocentos e trinta e um mil e cem reais) relativo ao superávit apurado no exercício de
2018, conforme estabelece o art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964:  Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. 1º Consideram-se
recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:  I  -  o superávit  financeiro apurado em balanço patrimonial  do
exercício anterior; II  -  os provenientes de excesso de arrecadação; III  - os resultantes de anulação parcial  ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las; § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles
vinculadas.  Considerando  que  nesta  2ª  Reformulação Orçamentária  é  proposto  os  seguintes  ajustes  no  orçamento  do  presente
exercício: a) Suplementações em dotações de receitas cuja arrecadação já superou ou poderá superar a previsão inicial do orçamento.
Os valores suplementados nessas dotações foram utilizados para cobrir outras dotações de receitas em que a arrecadação será inferior
ao previsto; b) Reduções em dotações de receita pela insuficiência de arrecadação no período, ou seja, o valor previsto de arrecadação
não será  realizado até  o  final  do  exercício.  Nesses casos,  atendendo ao  princípio  do  equilíbrio  orçamentário,  ao reduzir  uma
estimativa de receita deve-se realizar o mesmo em uma dotação de despesa. Entretanto, houve receitas que superaram ou irão superar
a previsão no orçamento, o que necessita realizar a devida suplementação no orçamento. Havendo receitas a serem cortadas e outras a
serem suplementadas, é proposto nessa reformulação realizar compensações entre essas dotações, ou seja, os saldos deduzidos das
receitas deficitárias serão suplementados em outras dotações de receitas superavitárias, não sendo necessário realizar cortes nas
dotações de despesas; c) Ajustes nas dotações de receitas e despesas para atender as alterações nos convênios a serem celebrados com
o Confea para obter linhas de créditos do Prodesu; d) Ajustes nas dotações de receitas e despesas considerando que o Crea-DF não irá
receber neste exercício parte dos recursos para construção/reforma da nova sede; e) Apreciação das Transposições Orçamentárias
ocorridas no período de junho a novembro 2019, que nada mais são do que remanejamentos de saldos orçamentários de uma dotação
para outra – dentro da mesma categoria econômica – visando à realização de despesas que naquele momento não havia saldo
orçamentário suficiente, porém havia a necessidade premente de realização da despesa; f) Diversas alterações em outras dotações
despesas para a devida adequação do presente orçamento as demandas até o final do exercício. Considerando que o demonstrativo de
Receita abaixo em nível de “elemento”, sem alteração, bem como seus percentuais em relação ao total orçado, visualiza a situação:

RECEITA SITUAÇÃO ATUAL % SITUAÇÃO
PREVISTA %



Receitas Correntes 19.714.658,00 80,15 19.359.358,00 84,95

Taxa pelo Exercício do Poder de Polícia 4.393.956,00 17,86 4.953.956,00 21,75

Receitas de Contribuição 10.612.898,56 43,15 9.845.398,56 43,19

Receita Patrimonial 4.850,00 0,02 6.850,00 0,03

Receita de Serviços 751.719,38 3,06 737.219,38 3,23

Receitas Financeiras 1.360.560,00 5,53 1.645.560,00 7,22

Transferências Correntes 1.353.200,00 5,50 997.900,00 4,39

Outras Receitas Correntes 1.237.474,06 5,03 1.172.474,06 5,14

Receitas de Capital 4.882.100,00 19,85 3.431.100,00 15,05

Operações de Crédito - - - -

Alienação de Bens - - - -

Amortização de Empréstimo - - - -

Transferência de Capital 1.451.000,00 5,90 - -

Outras Transferências de Capital - - - -

Saldo de Exercícios 3.431.100,00 13,95 3.431.100,00 15,05

Total 24.596.758,00 100,00 22.790.458,00 100,00

Considerando que o quadro demonstrativo sintético da despesa abaixo, bem como seus percentuais em relação aos novos valores
presentes, visualiza a situação:

DESPESAS SITUAÇÃO
ANTERIOR % SITUAÇÃO ATUAL %

Despesas Correntes 21.090.069,00 85,74 21.068.069,00 92,44

Pessoal/Encargos 12.156.127,00 49,43 12.206.127,00 53,56

Juros e Encargos da Dívida - - - -

Outras Despesas Correntes 7.770.342,00 31,59 7.708.342,00 33,82
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Tributárias e Contributivas 6.000,00 0,02 6.000,00 0,03

Demais Despesas Correntes 606.600,00 2,47 606.600,00 2,66

Serviços Bancários 291.000,00 1,18 281.000,00 1,23

Transferências Correntes 200.000,00 0,81 200.000,00 0,88

Reservas 60.000,00 0,24 60.000,00 0,26

Despesas de Capital 3.506.689,00 14,26 1.722.389,00 7,56

Investimentos 3.506.689,00 14,26 1.722.389,00 7,56

Inversões Financeiras - - -

Amortização da Dívida - - -

Total 24.596.758,00 100,00 22.790.458,00 100,00

Considerando que a documentação está de acordo ao art. 3º da Resolução n.º 1037, de 2011, do Confea; considerando que o art. n.º
141 e n.º 142 do Regimento Interno estabelecem as competências da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas (COTC) que
tem por finalidade apreciar os assuntos relacionados ao orçamento e execução orçamentária do Crea-DF; considerando que o
relatório  da  Segunda  Reformulação  Orçamentária  apresentado  pelo  Departamento  de  Administração  e  Finanças  (DAF)  e
elaborado pelo chefe da Divisão de Contabilidade e Orçamento (DCO), Francisco Toscanelli, contempla todos os remanejamentos
para apreciação. DELIBEROU,  pela aprovação da Segunda Reformulação Orçamentária para o exercício de 2019 do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal (Crea-DF), referente ao processo n.º 212647/2018, com envio, após a
aprovação desta Comissão de Orçamento e Tomada de Contas (COTC), ao Plenário do Crea-DF para apreciação e decisão e,
posterior encaminhamento ao Confea para aprovação. Votaram favoravelmente por unanimidade o(s) senhor(es) conselheiro(s):
José Lazaro Calais, Jorge Cauby Nunes.

Brasília-DF, 19 de Novembro de 2019.
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Reunião Ordinária N.º 589
  Decisão PL: n° 00259/2019
  Referência: Processo nº 212647/2018
  Interessado: CREA DF/DCO - ORCAMENTO E REFORMULACOES ORCAMENTARIAS 2019

                EMENTA: Homologação da Portaria AD 143/2019 que aprovou ad referendum do Plenário a 2ª
reformulação Orçamentária do Crea-DF e tomou outras providências

                DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea-DF), reunido em 11 dezembro de 2019, ao
apreciar  a  Portaria  AD 143/2019,  que aprovou ad referendum do Plenário  do Crea-DF a 2ª  Reformulação
Orçamentária do CREA/DF e tomou outras providências; considerando o Relatório emitido pelo Departamento de
Administração e Finanças, que trata da 2ª reformulação orçamentária do exercício de 2019, nos termos da Lei
4.320/64 e da Resolução 1037/2018,  do CONFEA; considerando a Decisão da Diretoria nº  0017/2019,  que
apreciou e aprovou,  por unanimidade a segunda reformulação orçamentária referente ao exercício de 2019, nos
termos do relatório apresentado pelo Diretor Financeiro; considerando que cabe à Comissão de Orçamento e
Tomada de Contas apreciar  e deliberar quanto ao encaminhamento das reformulações ao plenário, nos termos do
art. 142 do Regimento Interno; considerando que a Deliberação nº 000012/2019 – Comissão de Orçamento e
Tomada  de  Contas,  de  19  de  novembro  de  2019,  aprovou  o  encaminhamento  da  segunda  reformulação
orçamentária referente ao exercício de 2019, relativo ao processo nº 212.647/2018, ao Plenário do Conselho para
apreciação e decisão e, posterior encaminhamento ao CONFEA para homologação; considerando que compete ao
Plenário apreciar e decidir sobre proposta de reformulação orçamentária, nos termos do art. 9º, inciso XXV, do
Regimento Interno; considerando que a Resolução 1037/2011, estabelece que as reformulações orçamentárias
dos Conselhos devem ser elaboradas, apreciadas e encaminhadas ao CONFEA até o mês de novembro de cada
exercício; considerando que a próxima sessão Plenária somente aconteceria no dia 11 de dezembro de 2019; 
considerando  que  o  presidente  pode  resolver  casos  de  urgência,  ad  referendum  do  Plenário  do  Crea-DF,
conforme previsto no inciso XIV do art. 85 do Regimento Interno; DECIDIU,  por homologar a Portaria AD
143/2019,  que aprovou, ad referendum do Plenário a 2ª Reformulação Orçamentária do CREA/DF e tomou outras
providências,  conforme  especificações  do  processo  212647/2018.  Votaram  favoravelmente  o(s)  senhor(es)
conselheiro(s): Egomar Dickel, Raymundo Cesar Bandeira de Alencar, Eduardo Luis Lafeta De Oliveira, Hermes
Jannuzzi, José Lazaro Calais, Mara Dos Santos Meurer, Gutemberg Faria Rios, Luiz Soares Correia, Reinaldo
Teixeira Vieira, Lúcio Antonio Ivar Do Sul, Orlando Correa, Fernando Caramaschi Borges, Edilene Carvalho
Santos Marchi, Reginaldo José Olivo, Gustavo De Faria Franco, Newton De Castro, Pedro De Almeida Salles,
Pedro Ivo Santana Borges De Lima, Dario De Souza Clementino, João Batista Serroni De Oliva, Artur Milhomem
Neto, Armino Bernardes Filho, Jorge Cauby Nunes, Denilson Rodrigues Santana, Wilson Jorge, José Batista
Corrêa, Militão da Silva Bastos Junior, Carlos Eugenio De Faria Franco, Ibraim Daud. Abstiveram-se da votação
o(s) senhor(es) conselheiro(s): Thiago Hamilton De Souza Cordeiro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 12 de Dezembro de 2019.
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  Decisão PL: n° 00259/2019
  Referência: Processo nº 212647/2018
  Interessado: CREA DF/DCO - ORCAMENTO E REFORMULACOES ORCAMENTARIAS 2019

                EMENTA: Homologação da Portaria AD 143/2019 que aprovou ad referendum do Plenário a 2ª
reformulação Orçamentária do Crea-DF e tomou outras providências

                DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea-DF), reunido em 11 dezembro de 2019, ao
apreciar  a  Portaria  AD 143/2019,  que aprovou ad referendum do Plenário  do Crea-DF a 2ª  Reformulação
Orçamentária do CREA/DF e tomou outras providências; considerando o Relatório emitido pelo Departamento de
Administração e Finanças, que trata da 2ª reformulação orçamentária do exercício de 2019, nos termos da Lei
4.320/64 e da Resolução 1037/2018,  do CONFEA; considerando a Decisão da Diretoria nº  0017/2019,  que
apreciou e aprovou,  por unanimidade a segunda reformulação orçamentária referente ao exercício de 2019, nos
termos do relatório apresentado pelo Diretor Financeiro; considerando que cabe à Comissão de Orçamento e
Tomada de Contas apreciar  e deliberar quanto ao encaminhamento das reformulações ao plenário, nos termos do
art. 142 do Regimento Interno; considerando que a Deliberação nº 000012/2019 – Comissão de Orçamento e
Tomada  de  Contas,  de  19  de  novembro  de  2019,  aprovou  o  encaminhamento  da  segunda  reformulação
orçamentária referente ao exercício de 2019, relativo ao processo nº 212.647/2018, ao Plenário do Conselho para
apreciação e decisão e, posterior encaminhamento ao CONFEA para homologação; considerando que compete ao
Plenário apreciar e decidir sobre proposta de reformulação orçamentária, nos termos do art. 9º, inciso XXV, do
Regimento Interno; considerando que a Resolução 1037/2011, estabelece que as reformulações orçamentárias
dos Conselhos devem ser elaboradas, apreciadas e encaminhadas ao CONFEA até o mês de novembro de cada
exercício; considerando que a próxima sessão Plenária somente aconteceria no dia 11 de dezembro de 2019; 
considerando  que  o  presidente  pode  resolver  casos  de  urgência,  ad  referendum  do  Plenário  do  Crea-DF,
conforme previsto no inciso XIV do art. 85 do Regimento Interno; DECIDIU,  por homologar a Portaria AD
143/2019,  que aprovou, ad referendum do Plenário a 2ª Reformulação Orçamentária do CREA/DF e tomou outras
providências,  conforme  especificações  do  processo  212647/2018.  Votaram  favoravelmente  o(s)  senhor(es)
conselheiro(s): Egomar Dickel, Raymundo Cesar Bandeira de Alencar, Eduardo Luis Lafeta De Oliveira, Hermes
Jannuzzi, José Lazaro Calais, Mara Dos Santos Meurer, Gutemberg Faria Rios, Luiz Soares Correia, Reinaldo
Teixeira Vieira, Lúcio Antonio Ivar Do Sul, Orlando Correa, Fernando Caramaschi Borges, Edilene Carvalho
Santos Marchi, Reginaldo José Olivo, Gustavo De Faria Franco, Newton De Castro, Pedro De Almeida Salles,
Pedro Ivo Santana Borges De Lima, Dario De Souza Clementino, João Batista Serroni De Oliva, Artur Milhomem
Neto, Armino Bernardes Filho, Jorge Cauby Nunes, Denilson Rodrigues Santana, Wilson Jorge, José Batista
Corrêa, Militão da Silva Bastos Junior, Carlos Eugenio De Faria Franco, Ibraim Daud. Abstiveram-se da votação
o(s) senhor(es) conselheiro(s): Thiago Hamilton De Souza Cordeiro.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 12 de Dezembro de 2019.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal - Crea-DF

Decisão da Plenário do Crea-DF - PL/DF nº 00259/2019

SGAS Qd. 901 Conjunto D - Brasília-DF - CEP 70390-010
Tel: +55 (61) 3961-2800

www.creadf.org.br

Maria De Fátima Ribeiro Có
Presidente



13/10/2020 Confea - Legislação

normativos.confea.org.br/ementas/imprimir.asp?idEmenta=68600&idTiposEmentas=6&Numero=&AnoIni=2019&AnoFim=2019&PalavraChave=h… 1/1

Ref. SESSÃO: Sessão Plenária Ordinária 1.515
Decisão Nº: PL-2218/2019
Referência:Processo nº 10409/2018
Interessado: Crea- DF

Ementa: Homologa a Segunda Reformulação Orçamentária do Crea-DF relativa ao exercício 2019.

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 11 de dezembro de 2019, apreciando a Deliberação nº 324/2019-CCSS, e considerando
a homologação da proposta orçamentária do Crea-DF para o exercício 2019, por meio da Decisão Plenária nº PL-1901/2018 do Confea;
considerando a homologação da primeira reformulação orçamentária do Crea-DF para o exercício 2019, por meio da Decisão Plenária
nº PL-0812/2019, de 7 de junho de 2019; considerando que a presente reformulação foi aprovada no âmbito do Regional por
intermédio da Portaria nº 143/2019 em 20 de novembro de 2019, para homologação pelo Plenário do Regional em 11 de dezembro de
2019; considerando que a presente reformulação orçamentária visa adequar os valores do orçamento atual, com o intuito de promover
uma melhor execução orçamentária e aperfeiçoar a gestão do conselho; considerando que para isso, o Regional suplementou em
algumas contas de Receitas Correntes o valor de R$ 1.470.000,00 (um milhão, quatrocentos e setenta mil reais), e reduziu em outras
contas de Receitas Correntes o valor de R$ 1.825.300,00 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil e trezentos reais) e em contas de
Receitas de Capital o valor de R$ 1.451.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e um mil reais); considerando que as alterações
acima resultaram numa redução geral de receitas no valor de R$ 1.806.300,00 (um milhão, oitocentos e seis mil e trezentos reais);
considerando que o Regional fez também alterações nas Despesas Correntes e Despesas de Capital onde suplementou em contas de
Despesas Correntes o valor de R$ 1.464.500,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais) e reduziu o
valor R$ 3.270.800,00 (três milhões, duzentos e setenta mil e oitocentos reais) nos recursos alocados tanto no próprio grupo de
Despesas Correntes quanto em Despesas de Capital; considerando que as alterações acima resultaram numa redução geral de
despesas no valor de R$ 1.806.300,00 (um milhão, oitocentos e seis mil e trezentos reais) que é o valor equivalente às alterações no
grupo de receitas; considerando que, com esta reformulação, o valor do orçamento do Crea-DF foi reduzido do valor atual de R$
24.596.758,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta e oito reais) para R$ 22.790.458,00
(vinte e dois milhões, setecentos e noventa mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais), que representa uma redução de 7,34%;
considerando que a documentação que compõe a presente reformulação atende à Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como
ao exigido pela Resolução nº 1.037, de 21 de dezembro de 2011; considerando o Parecer AUDI nº 147/2019 (doc. 0280247), da
Auditoria do Confea, favorável à homologação da reformulação apresentada pelo Regional, DECIDIU, por unanimidade, homologar a
Segunda Reformulação Orçamentária do Crea-DF relativa ao exercício 2019, conforme demonstrativos anexos. Presidiu a votação o
Presidente JOEL KRÜGER. Presentes os senhores Conselheiros Federais ANNIBAL LACERDA MARGON, CARLOS DE LAET SIMÕES
OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO DE VILHENA PAIVA, EDSON ALVES DELGADO, INARE ROBERTO RODRIGUES POETA E SILVA, JOÃO
BOSCO DE ANDRADE LIMA FILHO, JORGE LUIZ BITENCOURT DA ROCHA, LAERCIO AIRES DOS SANTOS, MODESTO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO, RICARDO AUGUSTO MELLO DE ARAUJO, WALDIR DUARTE COSTA FILHO e ZERISSON DE OLIVEIRA NETO.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília, 12 de dezembro de 2019.

Eng. Civ. Joel Krüger
Presidente do Confea

 



ANEXO DA DECISÃO PL-2218/2019 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DAS RECEITAS – R$ 

ELEMENTO DE 
RECEITA 

ORÇAMENTO 
INICIAL 

ARRECADA 
DO ATÉ 

30/09/2019 
SUPLEMENT REDUÇÃO 

ORÇAMENTO 
REFORMULADO 

% 

RECEITAS CORRENTES 19.714.658,00 15.733.502,49 1.470.000,00 1.825.300,00 19.359.358,00 -1,80 

Receita Tributária-ART 4.393.956,00 3.594.432,81 560.000,00   4.953.956,00 - 

Rec.  Contribuições 10.612.898,56 8.927.414,16 90.000,00 857.500,00 9.845.398,56 -7,22 

Anuidades - PF 6.831.671,69 5.492.254,34 20.000,00 746.000,00 6.105.671,69 -10,6 

Anuidades - PJ 3.781.226,87 3.428.159,82 70.000,00 111.500,00 3.739.726,87 --1,09 

Receita Patrimonial 4.850,00 6.750,00 2.000,00 - 6.850,00 41,2 

Receitas Serviços 751.719,38 575.219,47 50.000,00 64.500,00 737.219,38 -1,92 

Receitas Financeiras 1.360.560,00 1.112.900,21 553.000,00 268.000,00 1.645.560,00 20,9 

Transferências 
Correntes 

1.353.200,00 621.388,32 15.000,00 370.300,00 997.900,00 -26,2 

Outras R.  Correntes 596.502,06 245.665,01 10.000,00 265.000,00 341.502,06 -42,7 

Dívida Ativa 640.972,00 649.732,51 190.000,00 - 830.972,00 26,9 

Receitas Diversas - - - - - - 

RECEITAS DE CAPITAL 4.882.100,00 - - 1.451.000,00 3.431.100,00 -29,7 

Transferênc.de Capital 1.451.000,00 - - 1.451.000,00 - - 

Superávit Financeiro 3.431.100,00 - - - 3.431.100,00 100,0 

  24.596.758,00 15.733.502,49 1.470.000,00 3.276.300,00 22.790.458,00 -7,34 

 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DAS DESPESAS – R$ 

ELEMENTO DE DESPESA 
ORÇAMENTO 

INICIAL 
REALIZADO ATÉ 

30/09/2019 
SUPLEMENT REDUÇÃO 

ORÇAMENTO 
REFORMULADO 

% 

DESPESAS CORRENTES 21.030.069,00 12.514.180,94 1.439.500,00 1.476.500,00 20.993.069,00 
-

0,17 

Pessoal e Enc. Diversos 12.156.127,00 8.241.052,84 1.025.000,00 975.000,00 12.206.127,00 4,11 

Remuneração de Pessoal 9.559.399,00 6.008.781,76 311.000,00 975.000,00 8.895.399,00 
-

6,94 

Encargos Patronais 2.596.728,00 2.232.271,08 714.000,00 - 3.310.728,00 27,5 

Juros e Enc. da Dívida - -- - - - - 

Outras Desp. Correntes 7.750.342,00 3.827.371,24 286.000,00 328.000,00 7.708.342,00 
-

0,54 

Benefícios a Pessoas 3.005.026,00 2.002.808,21 - - 3.005.026,00 - 

Benefícios Assistenciais 297.460,00 149.118,64 - - 297.460,00 - 

Uso de Bens e Serviços 413.974,00 133.791,59 30.000,00 57.500,00 386.474,00 
-

6,64 

Diárias, Passag/Locomoção 268.600,00 141.769,59 20.000,00 - 288.600,00 7,44 

Serviços de Terceiros - PJ 3.765.282,00 1.399.883,21 236.000,00 270.500,00 3.730.782,00 
-

0,91 

Tributárias/Contributivas 6.000,00 2.325,54 - - 6.000,00 - 

Demais Desp. Correntes 626.600,00 126.300,92 128.500,00 163.500,00 591.600,00 
-

5,58 

Serviços Bancários 291.000,00 178.717,36 - 10.000,00 281.000,00 
-

3,43 

Transferências Correntes 200.000,00 138.413,04 - - 200.000,00 - 

RESERVAS 60.000,00 - - - 60.000,00 - 

DESPESAS DE CAPITAL 3.506.689,00 253.674,00 25.000,00 1.794.300,00 1.737.389,00 
-

50,5 

Obras, Instalaç. e Reformas 2.553.000,00 - - 1.461.000,00 1.092.000,00 
-

57,2 

Equipam. Mat. Permanentes 953.689,00 253.674,00 25.000,00 333.300,00 645.389,00 
-

32,3 

TOTAL GERAL 24.596.758,00 12.767.854,94 1.464.500,00 3.270.800,00 22.790.458,00 
-

7,34 

 


